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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seia

encaminhado expediente ao Poder Púbüco Municipal, perante a Autatquia Municipal de

Mobiüdade, Trânsito e Cidadania - TRÂNSITÂR, soücitando estudos técnicos, paru a
instalação de fatxa elevada, e/ou redutor de velocidade na Rua Tamoios nas proxrmidades
do numeral 264, com a RuaJoão Bedando, Bairo Santa Cruz.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, ó de abril de2020,

P t"-'**g
Policial Madril

Vereador / PSC

Justificação:

É de conhecimento amplo que nâ referida via o fluxo de'i,eículos está muito intenso, em
tazào, de que o mesmo dá acesso a vâios pontos da cidade, bem como é rota para desafogar o

fluxo de veículos que desembocam no novo ECOPARQUE OESTE.

Sendo assim, cumpre salientar que recebemos diversas reclamações de pedestres e
moradores da Rua Tamoios, os quais relatam que o úânsito no local está exúemamente perigoso,
vmàloez que inexistem faixas elevadas ou redutores de velocidade no local,parucoibir os motoristas
de úansitatem em velocidade actrrn da permitida, sendo que nâ região, principalmente, em horátios
de pico o tráfego está virando um caos, pois a população está se deslocando pata realtzar
caminhadas Í1o paÍque, e conforme se depreende de fotografias e vídeo anexos, há um ponto cego
na baixada, o qual está sem sinahzaçào, ou seja, causando insegurança aos moradores locais.

Portanto, considerando que o local possui grande volume de tráfego, bem como grande
movimentação de pedesttes, apresentando ainda risco potencial de acidentes, se faz viável e

necessária ainstalaçáo de uma fa:;r.:a elevada ef ou redutor de velocidade, bem como tma sínaltzação

adequada no ponto cego da continuação da Rua Tamoios p^r^ o ECOPARQUE OESTE, a frm
de propiciat maior segurança na travessia dos pedestres, bem como para que os automóveis que

por lá transitam se obriguem a reduzt a velocidade, possibilitando um uâfego de veículos mais

seguro e mais harmônico.
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